INDICAÇÃO Nº 
498
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a Secretaria da Educação, providências imediatas no sentido de viabilizar a ampliação da Escola Estadual do Conjunto Habitacional Povo Feliz, no município de Tietê.

JUSTIFICATIVA

A escola estadual que está em construção no Conjunto habitacional Povo Feliz conta com apenas 4 (quatro) salas de aula. Tal número é insuficiente para a demanda de alunos, uma vez que esta unidade escolar irá atender os Conjuntos Habitacionais Povo Feliz, José Eugênio Faulin (CDHU) e Jardim Brasil 01 (um) e 2 (dois), totalizando mais de 1100 (mil e cem) residências.

Como se pode depreender, trata-se de pessoas de baixa renda, que residem distante do centro da cidade, fato que gera mais despesas e transtornos para os pais e alunos, tornando extremamente difícil a matrícula em outros estabelecimentos de ensino fora dos referidos bairros.

Assim, diante dos inúmeros pedidos dos moradores, preocupados com a segurança e educação de seus filhos, torna-se impresncindível a construção de pelo menos  mais 4 (quatro) salas de aula, sendo duas para aulas, uma para informática e uma múltipla. 
Sala das Sessões, em

Deputado Luiz Gonzaga Vieira - PSDB
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